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GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI 1.186/2021. 

“Dispõe sobre autorização do Poder 

Executivo Municipal para celebrar parceria na 

modalidade de Termo de Colaboração com a 

Associação de Alunos Universitários de Água 

Clara/MS, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a celebrar, parceria, na modalidade TERMO DE COLABORAÇÃO 
para a consecução de finalidades de interesse público, por 
meio de transferência de recursos financeiros entre a 
Administração Pública Municipal e a Associação de Alunos 
Universitários de Água Clara/MS, conforme cronograma de 
trabalho detalhado no anexo I, parte integrante deste. 

Art. 2° - A parceria a ser celebrada entre o Município 
e a Associação referida, objetiva a prestação de serviços de 
transporte rodoviário para atendimento a universitários e 
técnicos que estudam fora do Município de Água Clara/MS.  

Art. 3° - O valor total desse repasse para exercício de 
2021 será de R$ 539.800,00 (quinhentos e trinta e nove mil e 
oitocentos reais), cuja importância será repassada em 05 
(cinco) parcelas, de acordo com veiculo utilizado a cada mês 
para cumprimento do plano de trabalho da entidade. 

Art. 4° - Os valores serão repassados mensalmente, 
mediante apresentação pela Associação, da respectiva 
prestação de contas, instruída com a documentação fiscal, 
financeira e certidões indispensáveis em conformidade com o 
plano de trabalho, para a comprovação de sua regularidade 

fiscal e aplicação dos valores repassados, sob pena de 
suspensão dos repasses subsequentes.  

Art. 5° - Para cobertura das despesas decorrentes 
desta Lei, serão utilizados recursos orçamentários e 
financeiros consignados no orçamento vigente, suplementados 
se necessário.  

Art. 6° - A vigência da parceria a ser formalizada por 
meio de Termo de Colaboração entre o Município e a 
Associação de Alunos Universitários de Água Clara/MS, 
encerrará em 30/12/2021.  

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR PÚBLICO. 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO REPASSE AO 
TERCEIRO SETOR. TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
002/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021. 
PROPONENTE:  Associação de Alunos Universitários de Água 
Clara/MS. CNPJ: 05.538.231/0001-77. ENDEREÇO:  Rua 
Filinto Luis Ottoni, 43, Centro – Água Clara/MS. VALOR 
MENSAL DO REPASSE: R$ 539.800,00 (Quinhentos e trinta e 
nove mil e oitocentos reais) em 05 (cinco) parcelas, sendo, 04 
parcelas de R$ 111.700,00 (Cento e Onze mil e setecentos 
reais) e 01 parcela de R$ 93.000,00 (Noventa e três mil reais). 
VIGÊNCIA: 01/08/2021 a 30/12/2021. Este instrumento 
vigerá, amparado na Lei 1.186/2021, retroagindo efeito a 
01/08/2021. OBJETO DA PARCERIA: Repasse financeiro para a 
ASSOCIAÇÃO DE ALUNOS UNIVERSITÁRIOS do Município de 
Água Clara/MS, para Colaboração no Transporte de Alunos 
Universitários do Município. JUSTIFICATIVA: Considerando as 

especificidades da Lei n.º 13.204/2015 quanto à 
inexigibilidade do chamamento público, ato respaldado na 
mesma lei, em seu artº. 31 e 32; Considerando que a 
ASSOCIAÇÃO DE ALUNOS UNIVERSITÁRIOS do Município de 
Água Clara/MS é a ÚNICA organização da sociedade privada 
pela promoção de transporte gratuito, viabilizado pela ASAUAC 
para alunos que residem no Município de Água Clara e 
estudam nas cidades de Três Lagoas/MS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Artigos 31, inciso II e 32, da Lei Federal nº. 
13.019/14; na Lei Federal n.º 13.204/15, artigo 26, Lei 
Orçamentária Anual – LOA/2020 PARA EXERCÍCIO 2021 Lei 
Municipal n.º 1154/2020 e Lei Municipal n.º 1.186/2021. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa para aquisição de kit 
imunocromatogradia para detecção qualitativa especifica de 
antígenos de sars-cov-2, em amostras de SWAB de nasofarnge 
para ampliação de testagem da população do Município de 
Água Clara – MS, nos termos do art. 4º da lei nº 13.979/2020, 
conforme condições, quantidades, especificações exigências 
estabelecidas no Termo de Referência., solicitado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a dispensa de licitação, 
em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 

retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 061/2021. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: Dife Distribuidora de Medicamentos Ltda. CNPJ: nº. 
10.566.711/0001-81. VALOR: R$ 44.000,00 (quarenta e 
quatro mil reais).  

Água Clara – MS, 12 de agosto de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

CHAMADA PÚBLICA PARA CADASTRAMENTO 
DO SETOR CULTURAL 

A Prefeitura Municipal de Água Clara através da 
Secretaria Municipal de Cultura, convoca todos os profissionais do 
setor cultural do município residentes, domiciliados, estabelecidos 
ou sediados no Município de Água Clara, pessoa física ou jurídica, 
a se inscreverem no Cadastro Municipal de Cultura, a fim de 
melhor promover políticas de fomento, apoio e/ou incentivo à 
Cultura.  

O cadastramento será realizado pelo período de 17 a 30 
de agosto de 2021, e terá por finalidade atender o planejamento 
das ações vinculadas à Lei Federal n. 14.017 de 29 de julho de 
2020 – Lei Aldir Blanc, que visa conceder auxílio para o setor 
cultural.  

As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de 
Cultura, localizada na Avenida Benevenuto Ottoni, nº 16, Centro 
de Água Clara/MS, no horário das 7h ás 13h.  

REQUISITOS:  
1 – Se pessoa física: Ficha de Inscrição do Cadastro 

Municipal de Cultura contendo nome completo, nº do RG, nº do 
CPF, endereço, forma de contato (e-mail e/ou telefone) e informar 
a área de atuação (exemplo: música, artesanato, dança, culinária, 
teatro, etc) acompanhada de cópia de documento de identidade 
com foto e CPF;  

2 – Se pessoa jurídica: Ficha de  Cadastro Municipal de 
Cultura contendo nome e CPF do representante legal, Razão 
Social, CNPJ, endereço da pessoa jurídica, forma de contato (e-
mail ou telefone) acompanhado de Cópia do documento de 
constituição (Contrato Social, Constituição de Firma Individual, 
Microempreendedor, Estatuto, etc.), cópia de documento de 
identidade do representante legal com foto e CPF, comprovante de 
estabelecimento ou sede no município de Água Clara/MS (conta de 
água, luz ou telefone) e informar a área de atuação (exemplo: 
música, artesanato, dança, culinária, teatro, entre outros que 
estejam relacionados à cultura).  

Os documentos, bem como, pedidos de informações 
complementares, esclarecimento de dúvidas ou denúncia quanto a 
irregularidades poderão ser feitas diretamente junto à Secretaria 
Municipal de Cultura por meio do e-mail 
cultura@pmaguaclara.ms.gov.br.  

Água Clara/MS, 12 de agosto de 2021. 
JUREMA NOGUEIRA DE MATOS 
Secretária Municipal de Cultura 
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